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Ata de Registro de Preços nº 053/2017  
 

 
Processo Licitatório n° 00006/2017 
Pregão Presencial RP n° 0006/2017 
Vigência 12 (doze) meses. 
 
 
 

 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 
PASSABÉM/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 18.299.511/0001-11, sediado na Praça São José, nº 300, 
Centro - Passabém/MG, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo 
Agapito de Sá inscrito no CPF sob o nº. 709.676.366-04 e portador da Carteira de 
Identidade nº. M-3.983.904 SSP/MG, registram-se os preços da seguinte empresa: CNA 
MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA - ME, estabelecida à Rua Nossa Senhora da 
Penha, 330-A – centro – Itabira/MG – CEP. 35.900-070, inscrita no CNPJ sob o número 
17.270.176/0001-45, inscrição estadual número 002067885.00-20, representada neste 
instrumento pelo Sr. Alexandre Dionísio Vieira, inscrito no CPF sob o nº. 012.037.136-73 e 
portador da Carteira de Identidade nº. M -10.418.016, em conformidade com o estabelecido 
no artigo 15, inciso II, da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
as especificações técnicas constantes no processo, assim como os termos da proposta 
comercial, edital e seus anexos, integram esta Ata de Registro de Preços, independente 
de transcrição. 

 
DO OBJETO 

 
Cláusula 1ª. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E PROVÁVEL FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PASSABÉM, (nos termos do Art. 15, parágrafo 4º 
da Lei 8.666/93), conforme especificações constantes do Anexo desta Ata de Registro de 
Preços, e mediante expedição, pela CONTRATANTE, da competente Ordem de 
Fornecimento. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Cláusula 2ª. O acompanhamento e a fiscalização desta Ata de Registro de Preço serão 
realizados pela Secretaria Municipal de Administração, de Educação, de Saúde, de Obras 
e Secretaria Municipal de Ação Social, cada qual gerenciando os pedidos por elas 
realizados através dos Gestores de Contratos, observados o disposto nos artigos 67 e 73 
a 76 da Lei nº 8.666/93. 
 

DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 
Cláusula 3ª. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço 
registrado, a CONTRATADA estará obrigada a fornecer à CONTRATANTE, sempre que 
lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas na Ordem de 
Fornecimento, os produtos objeto do presente, conforme Ata de Registro de Preços. 
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Cláusula 4ª. A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA uma 
quantidade mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, 
desde que respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 
 
 Cláusula 5ª. A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de 
outros fornecedores os produtos objeto desta presente Ata de Registro de Preços, vedada, 
todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou superiores aos que 
poderiam ser obtidos da CONTRATADA pela execução da presente Ata de Registro de 
Preço. 
 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
Cláusula 6ª. A Ordem de Fornecimento, que será considerada como um contrato de 
fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 
 
a) A quantidade dos produtos a ser fornecida pela CONTRATADA no momento, 
respeitado o disposto nas cláusulas terceira e quarta desta Ata de Registro de Preço; 
 
b) O fornecedor deverá fornecer os produtos de forma parcelada, obrigatoriamente igual 
à descrição/especificação, constante no edital; 
 
c)  No ato do recebimento das mercadorias constantes neste termo, será realizada a 
conferência de todos os itens fornecidos conforme especificações e marcas ofertadas; 
 
d) Serão rejeitados todos os itens referentes às ordens de compras, onde houver 
qualquer desconformidade na descrição/especificação, marca, nota fiscal e quantidade; 
 
e) Caso as informações referentes à marca, tamanho/medidas, especificações, 
quantidade e validade não estejam estampadas no próprio produto, estas deverão constar 
na embalagem original do fabricante; 
 
f) Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante; 
 
g) De forma alguma o servidor público receberá mercadorias sem a devida conferência 
dos produtos. Caso a entrega seja realizada por transportadora(s) terceirizada(s), essa (s) 
deverá(ao) aguardar a conferência de todas as mercadorias. 
 
Cláusula 7ª. Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta da 
presente Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a 
CONTRATADA para assinar tantas Ordens de Fornecimento quanto forem necessárias 
para o atendimento de suas necessidades.  
 
Cláusula 8ª. O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem 
de Fornecimento será considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto 
constante da respectiva Ordem de Fornecimento, para os fins previstos na legislação em 
vigor e no presente compromisso de fornecimento. 
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Cláusula 9ª. Os preços unitários dos produtos do objeto são os constantes do Anexo que 
faz parte integrante desta ata de registro de preços. 
Cláusula 10ª. Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e 
quaisquer outros. 
 
Cláusula 11ª. Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos. 
 
Cláusula 12ª. A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes 
de custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 
 
Cláusula 13ª. O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado na cláusula décima quarta, será devido a cada fornecimento realizado, desde 
que tenha sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas sexta e 
sétima desta Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 14ª. O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado 
diretamente à CONTRATADA mediante a apresentação dos documentos pertinentes ao 
Setor Requisitante da CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 
Cláusula 15ª. O não pagamento no prazo estabelecido na cláusula antecedente terá como 
consequência a sujeição da CONTRATANTE ao pagamento de juros moratórios à fração 
de 0,033% ao dia calculado sobre o valor da parcela em atraso, sem prejuízo do disposto 
no art. 78, inciso XV, da Lei 8666/93. 
 

DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
Cláusula 16ª. O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será objeto 
de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção monetária, 
ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, em atendimento ao disposto na legislação 
federal em vigor e ressalvado que a qualquer tempo será cabível o reequilíbrio econômico 
financeiro, desde que se comprove que foi afetada a parte financeira do contrato, bem 
como as previsões iniciais da CONTRATADA quanto aos seus encargos econômicos e 
lucros normais do empreendimento. 
 
a) O pedido deverá ser protocolado diretamente junto ao Setor de Protocolo, situada na 
Praça São José, nº 300 – Centro – Passabém/MG; 
 
b) Para viabilizar a análise pelo setor técnico competente, o pedido deverá ser instruído 
uma planilha com variações e a documentação comprobatória da solicitação, que 
demonstre claramente a variação verificada entre a situação original e a atual, inclusive 
declinando os valores pretendidos; 
 
c) Uma vez deferido o pedido, total ou parcialmente, para efetiva aplicação do novo 
preço solicitado, o qual retroagirá à data do desequilíbrio comprovado e deverá haver 
formalização mediante assinatura de termo bilateral de aditamento; 
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d) O valor realinhado deverá se basear no acima disposto, não se tratando de mero 
reajuste nem tampouco de aplicação do preço praticado no mercado. 

 
Cláusula 17ª. O disposto na cláusula anterior não impedirá que, ao longo da execução da 
presente Ata de Registro de Preços, sempre que não for declarado como adequado o preço 
registrado, possa vir a CONTRATADA a concordar com a redução do seu valor. 
 

DO VALOR E DOTAÇÃO 
 
Cláusula 18ª. O valor estimado da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 38.829,93 
(trinta e oito mil oitocentos e vinte e nove reais e noventa e três centavos), que serão 
pagos à CONTRATADA parceladamente, após a devida comprovação. 
 
a) As dotações orçamentárias que darão suporte às despesas da Ata de Registro de 
Preços em 2017 serão:  
 

FICHA DOTAÇÃO 
68 02.03.04.122.0052.2016 - 3.3.90.30.00 
122 02.04.12.122.0052.2034 – 3.3.90.30.00 
142 02.04.12.361.0403.2040 - 3.3.90.30.00 
148 02.04.12.361.0403.2041 - 3.3.90.30.00 
179 02.04.12.365.0401.2050  - 3.3.90.30.00 
185 02.04.12.365.0401.2052  - 3.3.90.30.00 
201 02.05.10.122.0052.2055  - 3.3.90.30.00 
224 02.05.10.301.0203.2060  - 3.3.90.30.00 
232 02.05.10.301.0210.2067  - 3.3.90.30.00 
243 02.05.10.302.0210.2061  - 3.3.90.30.00 
291 02.05.10.304.0246.2076 – 3.3.90.30.00 
297 02.05.10.305.0245.2077 – 3.3.90.30.00 
303 02.07.15.122.0052.2078  - 3.3.90.30.00 
309 02.07.15.451.0501.2079  - 3.3.90.30.00 
315 02.07.15.452.0504.2080  - 3.3.90.30.00 
451 02.08.08.122.0052.2111  - 3.3.90.30.00 
420 02.08.08.244.0125.2104  - 3.3.90.30.00 
426 02.08.08.244.0125.2105  - 3.3.90.30.00 
464 02.09.13.392.0052.2114  - 3.3.90.30.00 
469 02.09.13.392.0471.2115  - 3.3.90.30.00 
489 02.09.27.812.0721.2119  - 3.3.90.30.00 
500 02.10.26.782.0052.2121  - 3.3.90.30.00 
517 02.10.26.782.071.2124  - 3.3.90.30.00 

 
b) A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2017 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 

DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 
 
Cláusula 19ª. Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 
sexta desta Ata de Registro de Preços, estará a CONTRATADA obrigada a fornecer os 
produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). Não será admitida a 
entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o seu recebimento, sem que previamente 
tenha sido aperfeiçoado a respectiva Ordem de Fornecimento. Onde deverão ser 
observadas as seguintes condições: 
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a) Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, sem nenhum dano 

na embalagem. 
b)  Para a mercadoria que estiver em desacordo com a especificação do edital (marca, 

qualidade, validade) a troca deverá ser efetuada 24 horas. 
 
Cláusula 20ª. A CONTRATADA deverá entregar os itens de forma parcelada, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão e recebimento da Ordem de 
Fornecimento expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Passabém/MG. 
Os itens licitados deverão ser entregues de acordo com a especificação contida no edital. 
 
Cláusula 21ª. A CONTRATANTE, sempre que achar necessário, poderá solicitar a 
CONTRATADA análise dos produtos entregues, em local citado pela CONTRATANTE, 
onde à custa deste, deverá ser de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
 
Cláusula 22ª. O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido 
parceladamente, na forma estabelecida nas cláusulas subsequentes. 
 
Cláusula 23ª. O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos 
termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa 
execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta da CONTRATADA. 
 
Cláusula 24ª. Os materiais ou parte deles que estiverem em desacordo com o especificado 
no Edital, serão devolvidos, onde os custos em razão deste serão de total responsabilidade 
da CONTRATADA, não oferecendo ônus a CONTRATANTE.  
 
Cláusula 25ª. Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a 
CONTRATADA tenha retirado os produtos do local em que se encontram, serão tomadas 
as providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo ainda a 
CONTRATANTE devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a pagar. 
 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA DURAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Cláusula 26ª. Em casos excepcionais, devidamente justificado previamente ao Gestor do 
Contrato, e mediante autorização da autoridade competente, o Contratado poderá 
subcontratar parte dos produtos, objetos da presente licitação, ressaltando que as 
quantidades serão limitadas pela administração em decorrência das circunstâncias, 
vedada a subcontratação total. 
 
Cláusula 27ª. A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, 
de 14/03/2017 a 13/03/2018 nos termos da Lei 8.666/93 e art.15 § 3 inciso III. 

 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 
Cláusula 28ª. Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata de 
Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 
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a) O direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber 
os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada Ordem de Fornecimento 
firmado pelas partes contratantes; 
 
b) O direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que o 
preço registrado for superior ao praticado no mercado, respeitado o disposto na legislação. 
 
c) Enviar a cópia da Ordem de Compra ao fornecedor; 
 
d) Acompanhar a entrega dos produtos, através dos servidores designados; 
 
e) Realizar o pagamento, de acordo com a entrega, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota Fiscal e recebimento das mercadorias. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Cláusula 29ª.  São obrigações da CONTRATADA, além de outros decorrentes da 
legislação vigente: 
 
a) A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
que lhe é pertinente. 
 
b) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 
neste instrumento. 
 
c) Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros 
de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder 
Público. 
 
d) Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local 
determinado pela contratante, bem como pelo seu descarregamento; 
 
e) Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições incidentes 
sobre o objeto contratual correrão às expensas da Contratada. 
 
f) Todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras 
taxas decorrentes da entrega, correrão por conta da contratada. 
 
g) Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para 
entrega, com pontualidade e fornecimento de material de primeira qualidade; 

 
h) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes no edital, inclusive 
com referência às marcas expressas nos contratos e quantidades; 
 
i) Encaminhar junto com a(s) mercadoria(s) a nota fiscal acompanhada da cópia da 
respectiva ordem de compra; 
 
j) A CONTRATADA deverá entregar o objeto de forma parcelada, mediante a demanda 
da CONTRATANTE.  
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k) Correrão por conta da contratada, todos os custos com alimentação, transporte, 
impostos e outras despesas que venham incidir taxas decorrentes da entrega. 
 
l) Não serão recebidos os produtos fora das embalagens originais, que apresentem 
sinais de violação ou que estejam em estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas 
quanto à procedência dos mesmos. 
 
m) Todos os custos com alimentação, transporte, imposto e tudo que venha incidir outras 
taxas decorrentes da entrega, correrão por conta da contratada. 
 
n) Os itens licitados deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas 
no edital deste processo. 
 
o) Caso ocorra a entrega pela licitante de algum produto em desacordo com o solicitado, 
a Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para realizar a troca do 
produto, a contar da data de recebimento da mercadoria pelo setor responsável, sob pena 
de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades 
previstas neste termo. 
 
p) A CONTRATADA deverá entregar o objeto de forma parcelada, mediante a demanda 
da CONTRATANTE. 
 

DOS DIREITOS DA CONTRATADA 
 

Cláusula 30ª. São direitos da CONTRATADA na presente Ata de Registro de Preços, além 
de outros decorrentes da legislação em vigor: 
 
a) O direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que não 
obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação 
direta, melhores condições de preço. 
 
b) O direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 
fornecidos, no valor constante da Ata de Registro de Preços, respeitado o disposto no 
Edital de Pregão. 
 
c) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 
que houver atraso no pagamento de fornecimentos já realizados, respeitado o disposto no 
artigo 78, XV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 
  
d) O direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 
que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por 
razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos. 
 
e) O direito de solicitar, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos, a rescisão 
da presente Ata de Registro de Preços sempre que o preço registrado, em face da 
ocorrência de variações significativas e imprevistas verificadas no mercado após a 
apresentação da sua proposta, se encontrar significativamente abaixo dos preços 
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praticados na ata de registro de preços, quando o preço ofertado na presente licitação tiver 
sido inferior ao praticado no mercado à época; 
 
f) O direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 
concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Cláusula 31ª. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento 
do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 
89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde 
que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
Cláusula 32ª. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os 
contratos administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de 
Passabém, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação 
da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma 
físico de obra não cumprida; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar 
ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou 
apresentar documentos irregulares ou falsos; 
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 
ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Passabém, por prazo definido na lei; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Passabém pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal. Caso os valores não sejam 
suficientes a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data da sua aplicação, ou ainda quando for o caso cobrado 
judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cláusula 33ª.  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ato 
administrativo unilateral da CONTRATANTE: 
 
a) Quando a CONTRATADA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmente as 
obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das 
autorizações de fornecimento aperfeiçoados pelas partes contratantes;  
 
b) Quando houver o descumprimento pela CONTRATADA do prazo previsto na Ordem 
de Fornecimento para entrega dos produtos, ou não vier este a proceder à entrega dos 
produtos dentro das condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços ou nos 
prazos fixados nos termos de fornecimento; 
 
c) Quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de registro 
de preços. 
 
d) Em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei.  
 
Cláusula 34ª. A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços por ato 
unilateral da CONTRATANTE obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 
Cláusula 35ª. A CONTRATADA terá direito de solicitar ao CONTRATANTE, a rescisão 
amigável da presente Ata de Registro de Preços sempre que verificadas quaisquer das 
hipóteses previstas na Ata de Registro de Preço e na Lei n° 10.520 ou n° 8.666/93.   
 
DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
 
Cláusula 36ª. A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento 
que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes contratantes serão regidos pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 
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Cláusula 37ª. Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão Presencial RP 0006/2017, quanto 
a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata de Registro de 
Preços, devendo seus termos e condições serem considerados como partes integrantes 
do presente instrumento.  
 
Cláusula 38ª. O fornecimento dos produtos mencionados no Anexo I do Edital para todos 
os fins de direito serão tratadas como contratações autônomas e independentes. 
 
Cláusula 39ª. Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes contratantes, 
sempre que juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação 
Federal que regulamenta a matéria, especialmente no que se refere à questão de eventual 
reajuste. 
  
Cláusula 40ª. Para todas as questões pertinentes à presente Ata de Registro de Preços, 
o foro será o da Comarca do Município de Itabira/MG, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Cláusula 41ª. O presente instrumento foi lavrado em decorrência do Pregão Presencial 
RP n° 0006/2017 - Processo Licitatório n° 00006/2017, regendo-se pelas normas da Lei 
10.520, de 17/7/2002 e Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações 
posteriores, às quais também se sujeitam as partes que o celebram. 
 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 
 

 
Passabém, 14 de março de 2017. 

 
 
 

RONALDO AGAPITO DE SÁ 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSABÉM 

 
 
 
 

Contratado 
CNA MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA - ME  

CNPJ nº 17.270.176/0001-45 
 
 
 
 

Testemunhas: ______________________  ________________________ 
CPF: 000.000.000-00  CPF: 000.000.000-00  
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ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 053/2017, 

celebrada entre a PMP e a(s) empresa(s) relacionada(s) no quadro abaixo, cujos preços 

estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial RP n° 

0006/2017. 

EMPRESA: CNA MULTIFORMATO E LOGISTICA LTDA - ME 
CNPJ/MF: Nº 17.270.176/0001-45 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL MARCA 
(R$) 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL  

4 200 UN 

AGUA SANITARIA – LITRO COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA, TEOR DE CLORO 
ATIVO 2,0 A 2,5 % NO MÍNIMO. COM BICO 
DOSADOR E TAMPA ROSQUEAVEL PARA FÁCIL 
USO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE CONTENDO 
01 (UM) LITRO. 

MAIS R$ 1,80 R$ 360,00 

9 40 UN AMACIANTE DE ROUPAS 2L CAMPAR R$ 6,75 R$ 270,00 

10 10 UN 

AVENTAL DE COZINHA AVENTAL DE PROTEÇÃO 
CONFECCIONADO EM RASPA DE COURO; COM 
TIRAS EM RASPA FIXADAS POR REBITES NA 
CINTURA E NO PESCOÇO. 

MAIA R$ 49,70 R$ 497,00 

11 10 UN 

AVENTAL DE LIMPEZA AVENTAL IMPERMEÁVEL 
DE PVC COM FORRO EM TECIDO DE POLIÉSTER, 
COM ALÇA NO PESCOÇO E TIRAS PARA 
REGULAGEM SOLDADAS ELETRONICAMENTE E 
UTILIZADAS PARA AJUSTE NAS COSTAS. 
TAMANHO: 1.20M X 0.60M 

MAIA R$ 7,40 R$ 74,00 

12 03 UN ASSADEIRA EM VIDRO RETANGULAR TAMANHO 
MÉDIO (2,2 L) TIPO MARINEX OU SIMILAR NADIR R$ 36,90 R$ 110,70 

13 02 UN ASSADEIRA EM VIDRO RETANGULAR TAMANHO 
GRANDE (5 L) TIPO MARINEX OU SIMILAR NADIR R$ 46,90 R$ 93,80 

16 15 UN 

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA 20L, COM ALÇA 
DE ALTA RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 20 LITROS. PARA LIMPEZA 
DOMÉSTICA. CORPO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO CÔNICO, COM BORDA REFORÇADA. 
ALÇA ERGONÔMICA E RESISTENTE. DEVE 
APRESENTAR RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM O 
VOLUME A COMPORTAR E AO USO A QUE SE 
DESTINA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES 

ARK PLAST R$ 11,95 R$ 179,25 

17 15 UN 

BALDE PLÁSTICO PARA LIMPEZA 12L, COM ALÇA 
DE ALTA RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 12 LITROS. PARA LIMPEZA 
DOMÉSTICA. CORPO EM POLIPROPILENO, 
FORMATO CÔNICO, COM BORDA REFORÇADA. 
ALÇA ERGONÔMICA E RESISTENTE. DEVE 
APRESENTAR RESISTÊNCIA COMPATÍVEL COM O 
VOLUME A COMPORTAR E AO USO A QUE SE 
DESTINA. VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES 

ARK PLAST R$ 6,84 R$ 102,60 

21 20 UN BOBINA PICOTADA 23X36 C/100 HR R$ 4,00 R$ 80,00 

23 10 UN 
BORRIFADOR (250ML) 
CAPACIDADE P/ 250ML (APROXIMADAMENTE), 
COM TRAVA PARA EVITAR VAZAMENTO. 

IMPORT R$ 4,15 R$ 41,50 

24 120 UN CANECA DE VIDRO COM ALÇA  350ML IMPORT R$ 6,45 R$ 774,00 

26 120 UN COLHER DESCARTÁVEL MATERIAL EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM NO MINIMO 10 PAULA R$ 2,75 R$ 330,00 

27 150 UN COLHER INOX SOPA COLHER DE MESA, EM AÇO 
INOX, ESPESSURA DE 1,5 MM. 

SIMONAGGE R$ 1,48 R$ 222,00 

29 8 UN 
COLHER DE ARROZ, TAMANHO MÉDIO – 30CM, 
SEM FUROS, MATERIAL EM INOX, CABO EM 
PLÁSTICO OU MADEIRA. TAMANHO IDEAL PARA 

SIMONAGGE R$ 7,85 R$ 62,80 
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SER USADO EM RECIPIENTE COM ATÉ 8 LITROS 
TIPO FERVEDOR (CANECÃO). MARCA 
MARTINAZZO 

30 6 UN 

CONCHA EM INOX, REFORÇADA, COM CABO 
ROLIÇO DE POLIPROPILENO (ARREDONDADO) 
DE APROXIMADAMENTE 40 CM DE 
COMPRIMENTO E 10 CM DE DIÂMETRO EM SUA 
EXTREMIDADE. 

SIMONAGGE R$ 6,00 R$ 36,00 

31 6 UN COPO DE ALUMÍNIO 2L LUZ NOBRE R$ 15,98 R$ 95,88 

34 500 PCT COPO DESCARTÁVEL 50ML C/ 100UNI  
RESISTENTE COPOPLAST R$ 1,44 R$ 720,00 

35 40 PCT 
COLHER DESCARTÁVEL EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RESISTENCIA 
C/50 

PRA FESTA R$ 2,40 R$ 96,00 

36 500 PCT COPO DESCARTÁVEL TRANS. 300ML C/100UNI 
RESISTENTE COPOPLAST R$ 3,98 R$ 1.990,00 

37 500 PCT COPO DESCARTÁVEL TRANS. P/ CALDO C/50UNI 
250ML RESISTENTE COPOPLAST R$ 2,98 R$ 1.490,00 

38 40 UNI CERA LÍQUIDA PARA ARDÓSIA 1L RESISTENTE CAMPAR R$ 5,98 R$ 239,20 

41 60 UNI 

CREME DENTAL 180G CONCENTRAÇÃO MÁXIMA 
DE 500 (QUINHENTOS) PPM DE FLÚOR, A 
CONCENTRAÇÃO DE PPM DECOMPOSTO DE 
FLÚOR DEVERÁ ESTAR ESTAMPADA NO RÓTULO; 
CONTER OS SEGUINTES COMPOSTOS DE FLÚOR 
NA FORMULAÇÃO ACEITOS PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE: MONOFLUORSFOSFATO DE SÓDIO, 
FLUORETO DE SÓDIO, FLUORETO ESTANHOSO, 
FLUORETOSAMINADOS; ACONDICIONADO EM 
TUBO DE PLÁSTICO FLEXÍVELCOM 90 (NOVENTA) 
GRAMAS; CONTER O PRAZO DE VALIDADE. 

SORRISO R$ 4,69 R$ 281,40 

42 205 UNI 

DESINFETANTE 2L DESINFETANTE  
TRANSLÚCIDO, AROMA DE PINHO FRASCO 
PLÁSTICO, 2000ML COM REGISTRO MS, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO DO PRODUTO 

CAMPAR R$ 3,85 R$ 789,25 

44 10 UNI 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITARIO COM CABO 
CORPO DE BORRACHA, PARA USO SANITÁRIO, 
CABO DE MADEIRA COM REVESTIMENTO 
PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 50 CM. 

IMPORT R$ 6,00 R$ 60,00 

47 1000 UNI 

DETERGENTE 500ML DETERGENTE PARA 
LOUÇAS, BIODEGRADÁVEL, CONSISTENTE. 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO DE GORDURAS DE 
LOUÇAS, TALHERES E PANELAS. AROMA 
NATURAL. FRASCO DE 500ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE. 

Q ÓTIMO R$ 1,49 R$ 1.490,00 

51 150 UNI 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO    MATERIAL LÃ DE AÇO 
CARBONO, FORMATO RETANGULAR. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TEXTURA 
MACIA, DEGRADÁVEL, 100% ECOLÓGICO, 
BACTERICIDA. APLICAÇÃO EM UTENSÍLIOS E 
LIMPEZA EM GERAL. DIMENSÕES MÍNIMAS 15 X 
15 CM. PESO MÍNIMO 60GR. PACOTE C/ 8 
UNIDADES. EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

ASSOLAN R$ 1,29 R$ 193,50 

52 200 UNI 

ESPONJA PARA COZINHA DUPLA FACE 
ANTIBACTERICIDA. ESPONJA DE LIMPEZA 
GERAL, MATERIAL ESPUMA/FIBRA SINTÉTICA, 
SENDO UMA FACE MACIA E A OUTRA ÁSPERA, 
FORMATO RETANGULAR MEDINDO 
110X74X23MM. 

ESFREBOM R$ 0,89 R$ 178,00 

57 25 UNI 
FOLHA DE ALUMINIO 4MX30CM  (30CM X 7,5M) 
PODE IR AO FORNO E FREEZER. FOLHA SIMPLES 
E DUPLA, INTERFOLHADO, ROLÃO. 

BOREDA R$ 3,50 R$ 87,50 

59 25 UNI  
FOLHA DE ALUMINIO 7,5MX45CM  (7,5M X 45CM) 
PODE IR AO FORNO E FREEZER. FOLHA SIMPLES 
E DUPLA, INTERFOLHADO, ROLÃO. 

BOREDA R$ 3,50 R$ 87,50 

60 40 PCT FRALDA DESCARTÁVEL (INFANTIL) C/24UNI CARINHO R$ 11,85 R$ 474,00 
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61 50 PCT 
GARFO DESCARTÁVEL EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RESISTENCIA 
C/50 

PAULA R$ 2,50 R$ 125,00 

62 10 UNI 

GARRAFA TÉRMICA 1L CORPO PLÁSTICO; 
AMPOLA DE VIDRO; SISTEMA DE PRESSÃO. COM 
CAPACIDADE DE 1 LITRO, COMPLETA, COM 
TAMPA DE ROSQUEAR. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 27 CM ALTURA E 11 CM DE 
DIÂMETRO 

OBBA R$ 22,45 R$ 224,50 

63 5 UNI GARRAFA TÉRMICA 5L CORPO PLÁSTICO; 
AMPOLA DE VIDRO; SISTEMA DE PRESSÃO. OBBA R$ 29,65 R$ 148,25 

66 10 UNI JARRA DE VIDRO PARA SUCO 1,5L CIV R$ 12,95 R$ 129,50 

67 20 UNI 
LAVATINA PARA VASO SANITÁRIO VASSOURA 
PIAÇAVA, BASE E CABO DE MADEIRA, COM 
MEDIDA MÍNIMA DE 20 CM. 

MOINHO R$ 7,75 R$ 155,00 

72 100 UNI 

LIMPADOR MULTIUSO - 500 ML 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 
COMPOSIÇÃO: TENSO ATIVO ANIÔNICO 
ALCALINIZASTE, ÁLCOOL ETÍLICO, 
SEQUESTRANTE, CONSERVANTES, FRAGRÂNCIA 
E ÁGUA. EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO. FRASCO CONTENDO 500 ML. 

Q ÓTIMO R$ 2,69 R$ 269,00 

74 40 UNI LIXEIRA PLASTICA TELADA 10 LITROS. 
MATERIAL RESISTENTE. ARK PLAST R$ 3,18 R$ 127,20 

75 30 UNI LIXEIRA COM PEDAL REDONDA COM TAMPA 6 LT.       
(6,5L) ARK PLAST R$ 17,95 R$ 538,50 

76 10 UNI LIXEIRA PLASTICA C/ TAMPA - 30 LITROS ARK PLAST R$ 18,40 R$ 184,00 

78 30 UNI 

LUSTRA MÓVEIS 200 ML, COMPOSIÇÃO CERAS 
NATURAIS, AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO 
MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS, FRASCO COM, NO 
MÍNIMO, 200ML. O PRODUTO DEVERÁ ESTAMPAR 
NO RÓTULO O NOME DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR, ENDEREÇO COMPLETO E O 
NÚMERO DE TELEFONE DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR(SAC). 
VALIDADE MÍNIMO DE 24 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA. 

BRILL 
OFKER R$ 4,75 R$ 142,50 

79 300 UNI LUVA LÁTEX VÁRIOS TAMANHOS- RESISTENTE, 
DURÁVEL COM MUCAMBO R$ 3,38 R$ 1.014,00 

80 150 UNI 

LUVA BORRACHA MULTIUSO - VÁRIOS 
TAMANHOS (PAR)- (ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
LUVA PARA SEGURANÇA - CONFECCIONADA EM 
BORRACHA (VINIL); PARA MULTIUSO; TAMANHO 
MÉDIO, CANO LONGO; TIPO TODOS OS DEDOS; 
REUTILIZÁVEL, DESCARTÁVEL, AMBIDESTRA, 
ESTILO FINO, 1,27 MILÍMETROS DE ESPESSURA, 
TAMANHO GRANDE. EMBALAGEM COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO). 

MUCAMBO R$ 4,45 R$ 667,50 

82 200 PCT PAPEL TOALHA C/2 ROLOS, C/100 FLS STTILUS R$ 3,50 R$ 700,00 

84 100 UNI PILHA ALCALINA AA C/2 (ALCALINA ) RAIOVACK R$ 4,50 R$ 450,00 

85 40 UNI PILHA PALITO AAA RAIOVACK R$ 4,45 R$ 178,00 

86 20 UNI PILHA C RAIOVACK R$ 2,00 R$ 40,00 

87 100 UNI PRATO Material em vidro Dimensões do 
produto(cm):Diâmetro: 24,4cm Altura: 1,7cm 

NADIR 
DUARLEX R$ 3,50 R$ 350,00 

90 20 UNI PORTA SABÃO LIQUIDO S/ MARCA R$ 2,20 R$ 44,00 

92 150 UNI PANO MULTIUSO 55X33 CM C/5 TIPO PERFLEX OU 
SIMILAR IMCOPA R$ 4,95 R$ 742,50 

93 100 PCT 

PAPEL TOALHA (C/ 1000 FLS) 
(PAPEL INTERFOLHADO DE 02 DOBRAS. FIBRAS 
100% NATURAIS COR CLARA. TAMANHO 20 X 21 
CM. PACOTE COM 1000 ( MIL ) FOLHAS) 

WISTER R$ 7,75 R$ 775,00 

94 430 PCT 

PAPEL HIGIÊNICO        - PCT C/ 4 ROLOS DE 60 
METROS CADA DE PRIMEIRA QUALIDADE; FOLHA 
SIMPLES, 100% FIBRAS NATURAIS; ACABAMENTO 
PICOTADO, GOFRADO; NA COR BRANCA, ALTA 
ALVURA, NAS FRAGRÂNCIAS NEUTRO, LAVANDA 
E JASMIM, MEDINDO 10 CM LARGURA. ROLO COM 

ZAPEL R$ 3,20 R$ 1.376,00 
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30 METROS. PCTE C/ 04 UNIDADES. TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE 

96 20 UNI 

PA DE LIXO PLÁSTICO        DIMENSÕES 
APROXIMADAS: CABO DE MADEIRA 75,5 CM, 
BASE DE METAL: COMPRIMENTO 23 CM X 
LARGURA 19 CM X ALTURA 09 CM. 

MOINHO R$ 5,90 R$ 118,00 

99 8 UNI RALADOR INOX 4 FACES IMPORT R$ 13,95 R$ 111,60 

103 10 UNI SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL 200ML IMPORT R$ 29,90 R$ 299,00 

105 60 PCT 

SABÃO EM BARRA COM GLICERINA C/5 - 200 G 
NEUTRO. COMPOSIÇÃO: SABÃO DE ÁCIDOS 
GRAXOS DE COCO/BABAÇU, SABÃO ÁCIDOS 
GRAXO DE SEBO, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE 
SOJA, COADJUVANTE, GLICERINA, AGENTE ANTI-
REDEPOSITANTE E ÁGUA .TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE. PESO: 200 GRAMAS. 

ATLAS R$ 4,90 R$ 294,00 

106 150 CX 

SABÃO EM PÓ 1KG       COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZASTE , 
SEQUESTRANTE , CARGA , COADJUVANTES , 
BRANQUEADOR ÓPTICO , BENTONITA SÓDICA , 
CORANTE , ENZIMAS , AGENTE ANTI-
REDEPOSITANTE , FRAGRÂNCIA E ÁGUA . 
COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO, 
SULFONATO DE SÓDIO. CONTÉM TENSOATICO 
BIODEGRADÁVEL. COM AMACIANTE. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 (UM) QUILOGRAMA. 

INVICTO R$ 5,79 R$ 868,50 

107 20 UNI 

SABONETE  TABLETE PERFUMADO - 90 G  
COMPOSIÇÃO BÁSICA: SABÃO BASE DE SÓDIO, 
EDTA TETRASÓDICO, BHT, ÁGUA, PERFUME, 
CARBONATO DE CÁLCIO, CLORETO DE SÓDIO E 
DIÓXIDO DE TITÂNIO. TABLETE PESANDO 90 
GRAMAS. 

TROVADOR R$ 1,15 R$ 23,00 

108 50 UNI 

SABONETE LÍQUIDO 500ML ALTO PODER 
ESPUMANTE – FORTE GRAU DE LIMPEZA – 
ESTABILIZAÇÃO ESPUMANTE – PH BALANCEADO 
PARA A FINALIDADE – EMOLIÊNCIA AGRADÁVEL 
A PELE (EMOLIENTES) – RETENÇÃO DA UMIDADE 
NA PELE APÓS SEU USO – ESSÊNCIA 
AGRADÁVEL 

OFFICER R$ 10,70 R$ 535,00 

109 400 PCT SACO P/LIXO 30L, 50L E 100L C/50 DIVIDIDO EM 
PARTES IGUAIS ENTRE OS ESTIPULADOS. HR R$ 14,90 R$ 5.960,00 

111 20 UNI TAPETE ANTIDERRAPANTE (80x50cm) BH R$ 12,80 R$ 256,00 

112 20 UNI 
TOALHA DE ROSTO GROSSA E FELPUDA, 100% 
ALGODÃO, EM CORES UNIDADE 5,00 VARIADAS, 
MEDINDO 44 X 72CM 

MAIA R$ 7,00 R$ 140,00 

114 20 UNI TABUA MULTIUSO 24CM X 44CM (21X29) DMJ R$ 22,00 R$ 440,00 

117 150 UNI 

VASSOURÃO PIAÇAVA GARI - 40 CM 
MEDIDAS: BASE COM NO MÍNIMO 40CM E CABO 
DE MADEIRA COM NO MÍNIMO 1,30M. EM CEPA DE 
MADEIRA NATURAL COM CERDAS RÍGIDAS 
NATURAIS 

MOINHO R$ 18,45 R$ 2.767,50 

118 150 UNI 

VASSOURÃO PIAÇAVA GARI - 60 CM 
MEDIDAS: BASE COM NO MÍNIMO 60CM E CABO 
DE MADEIRA COM NO MÍNIMO 1,30M. EM CEPA DE 
MADEIRA NATURAL COM CERDAS RÍGIDAS 
NATURAIS 

MOINHO R$ 24,90 R$ 3.735,00 

119 200 UNI 

VASSOURA PIAÇAVA 22 CM 
(VASSOURA COM CABO E BASE EM MADEIRA. 
BASE DE PIAÇAVA COM NO MÍNIMO 06 FILEIRAS 
DE CERDAS, DE BOA QUALIDADE. MEDIDAS 
MÍNIMAS: BASE MÍNIMA 16 CM E CABO DE 
MADEIRA APARELHADO 1,20M. VASSOURA Nº 5. 
NO PRODUTO DEVERÁ CONSTAR 
OBRIGATORIAMENTE A MARCA E O NÚMERO DA 
VASSOURA) 

MOINHO R$ 16,98 R$ 3.396,00 

VALOR TOTAL R$ 38.829,93 (trinta e oito mil oitocentos e vinte e nove reais e noventa e três centavos) 
 


